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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 488, de 2021, que 
“Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para vedar o emprego de técnicas 
construtivas hostis em espaços livres de uso público - Lei Padre Júlio Lancelotti”. 

 

Ouvida, a Casa Civil da Presidência da República manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 
pelas seguintes razões: 

 

“A proposição legislativa altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da 
Cidade, cuja implementação vedaria o emprego de técnicas construtivas hostis em espaços livres 
de uso público e seria denominada Lei Padre Júlio Lancelotti. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o 
interesse público, tendo em vista que poderia interferir na função de planejamento e de 
governança locais da política urbana ao definir as características e as condições a serem 
observadas para a instalação física de equipamentos e de mobiliários urbanos. 

Além disso, o emprego da expressão ‘técnicas construtivas hostis’ poderia gerar 
insegurança jurídica, por se tratar de conceito ainda em construção, ou seja, terminologia que 
ainda está em processo de consolidação para inserção no ordenamento jurídico, de modo a se 
observar o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de Lei em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 13 de dezembro de 2022.

Comentar [S141]:  Sugestão de redação: 
 
 
Além disso, o emprego da expressão ‘técnicas construtivas 
hostis’ poderia gerar insegurança jurídica, por se tratar de 
conceito ainda em construção. A terminologia está em 
processo de consolidação para inserção no ordenamento 
jurídico, condição que requer a observância do disposto na 
alínea ‘d’ do inciso II do art. 11 da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998.”    



C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade), para 
vedar o emprego de técnicas 
construtivas hostis em espaços livres 
de uso público – Lei Padre Júlio 
Lancelotti. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
Art. 1º Esta Lei, denominada Lei Padre Júlio 

Lancelotti, veda o emprego de técnicas construtivas hostis em 
espaços livres de uso público. 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XX: 

“Art. 2º ................................ 
................................................... 

XX – promoção de conforto, abrigo, 
descanso, bem-estar e acessibilidade na fruição dos 
espaços livres de uso público, de seu mobiliário e 
de suas interfaces com os espaços de uso privado, 
vedado o emprego de materiais, estruturas, 
equipamentos e técnicas construtivas hostis que 
tenham como objetivo ou resultado o afastamento de 
pessoas em situação de rua, idosos, jovens e outros 
segmentos da população.”(NR)  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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                   OFÍCIO Nº 675/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 14 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Veto total.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem em que o Senhor Presidente da República comunica
que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 488, de 2021, que, na oportunidade, restitui
autógrafo da citada proposição.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe
da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 14/12/2022, às 16:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3809124 e o código CRC
8B2B7E8D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002509/2022-22 SUPER nº 3809124
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